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Apresentação 

O Escritório Regional da Internacional da Educação  para América Latina tem disponibilizado ao
público em geral e, em particular, do setor educativo da região várias publicações de grande
valor sobre a situação da igualdade com perspectiva de gênero na América Latina.  

Esta publicação apresenta uma síntese das temáticas abordadas durante os dias 14, 15 e 16
de dezembro de 2005, em São José, Costa Rica, quando se realizou o 3º Encontro de
Trabalhadoras em Educação  da América Latina, organizado graças ao apoio financeiro da NEA
- National Education Association (Estados Unidos), solicitado pela Internacional da Educação. 

Assim, foram incluídos trabalhos e reflexões realizados durante o evento por várias expositoras,
entra as quais:  Juçara Dutra Viera, Vice-presidenta mundial da Internacional da Educação e
presidenta da CNTE/Brasil; Brígida Riveira, Dirigente do Comitê Executivo da CGTEN-ANDEN,
da Nicarágua; Maria Eugênia Trejos, economista especialista em temas de gênero e comércio,
e Loreto Muñoz, Coordenadora Regional da Internacional da Educação  para América Latina.
As expositoras abordaram temáticas relevantes à  participação das mulheres no âmbito social
e econômico para contribuir ao desenvolvimento da igualdade de oportunidades com
perspectiva de gênero nas organizações sindicais da educação . 

Dada a particularidade mencionada, parece-nos de grande importância que educadoras e
educadores tenham acesso a essa informação e que essa publicação possa servir como
documento de referência para o trabalho educativo individual e que essas temáticas sejam
consideradas nas planificações estratégicas de cada organização e para as discussões
realizadas com regularidade na região pelas organizações de trabalhadoras e trabalhadores da
educação. 

A realização deste evento forma parte do processo de trabalho que a Internacional da Educação
tem executado em âmbito nacional, sub-regional e regional, e que busca articular uma
estratégia de trabalho com perspectiva política,  com a participação e definição direta de cada
uma das organizações afiliadas e fraternais na região, a fim de fazer efetiva a aplicação da
igualdade com perspectiva de gênero.

Não omitimos indicar que as idéias e valorações políticas que se expressam nesta publicação
não, necessariamente, correspondem às definidas pela Internacional da Educação em seus
congressos. 

Oficina Regional da Internacional da Educação  para América Latina
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Gênero: como ingresamos no século 21?
Juçara Dutra Vieira 1

1. Um tema menos "invisível"

Em pelo menos dois pontos, podemos dizer que o debate sobre a questão de gênero teve
avanços no último século. Uma combinação de lutas sociais, teses e estudos  introduziu,
definitivamente, a temática em várias áreas do conhecimento e da convivência humana. Textos
marcantes, como "O Segundo Sexo", de Simone de Beauvoir, em 1949, revisaram conceitos
filosóficos, sociológicos, sexistas, políticos e culturais. Ao mesmo tempo, o feminismo firmou-se,
conceitualmente, a partir de contestações, mobilizações e mudanças paradigmáticas. 

Como causa e decorrência, surgiram muitas investigações sobre o tema. No movimento
sindical, várias pesquisas começaram a quantificar e a qualificar o peso da mulher no mundo do
trabalho, nos vários setores da produção e da economia, bem como a relação com o salário, as

1  Juçara Dutra Viera ( Brasil)- Presidenta da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
( CNTE), vice-presidenta mundial da Internacional de Educação. É autora dos livros: “Gaúcho: Espaço e
Argumento”, “Os Lugares da Argumentação na Propaganda” e “Identidade Expropriada: Retrato do
Educador Brasileiro”.
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condições laborais e de saúde, entre outros. Aspectos como a exposição à violência, à
exploração sexual, à gravidez precoce têm sido analisados pelo movimento social, por
organizações governamentais e não governamentais. Enfim, formou-se um importante acervo
sobre a questão, transformando-a em matéria obrigatória para uma compreensão abrangente
da realidade histórica.

No âmbito da educação, tem havido uma dupla preocupação: com as trabalhadoras e com as
estudantes. Esta preocupação é mediada pela análise do próprio papel da escola e da educação
na reprodução e na superação de estereótipos e preconceitos. Pesquisadora sobre as relações
de gênero na escola, LOPES LOURO (1) entende que, "como todos os espaços sociais, a
escola também é responsável pela produção de pedagogia de gênero de muitas formas,
tendendo a reproduzir o padrão dominante na sociedade, que enaltece o masculino e abafa o
feminino". Avalia, porém, que a instituição sofre um processo de transformação porque a própria
sociedade está mudando e dando "maior visibilidade a estas questões". 

Sem dúvida, os Sindicatos de trabalhadores e trabalhadoras em educação têm jogado um papel
fundamental nesse debate, tanto no interior dos países, como em âmbito mundial, como é o
caso da IE - Internacional da Educação. O tema da igualdade passa, especialmente, pelas
agendas sindicais, pela sistematização de informações, por programas de capacitação, pelo
estímulo e organização de redes regionais. Tem sido da maior importância, também, o
monitoramento das deliberações de Conferências, Campanhas e, fundamentalmente, dos
Convênios da OIT - Organização Internacional do Trabalho.

2. Um mundo mais complexo

Se é verdade que a questão de gênero está incorporada a um conjunto de temas importantes
para a humanidade, não é menos verdadeiro que há culturas que a ignoram. Existem
componentes religiosos, de costumes, de ideologia que agravam a situação das mulheres em
muitas regiões, gerando situações-limite, como mortes por apedrejamento para "crime" de
adultério, como o caso de Amina, na África. Além disso, há uma realidade extremamente
desafiadora para homens e mulheres neste início de século e de milênio.

No período em que a humanidade acumulou bens materiais, científicos e culturais capazes de
assegurar vida digna para toda a população, as desigualdades  mostram-se mais gritantes. A
riqueza é concentrada e controlada por poucos, a informação é uma arma a serviço de grupos,
o meio ambiente sofre danos irreversíveis, o mundo do trabalho funciona em círculos
excludentes. Alguns instrumentos para manter essa concentração são sofisticados, como a
mídia e implacáveis, como o império do mercado.  Existem os ostensivos ou pouco sutis, como
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as ocupações  militares e as guerras, feitas a vários pretextos mas cuja motivação é o exercício
do poder econômico.

Portanto, a questão
de gênero não pode
ser entendida senão à
luz da luta de classes,
ora bastante ofuscada
pelos impactos das
políticas neoliberais
globalizantes.

Também não pode ser
compreendida senão
em sintonia com o
debate sobre raça,
etnia e pobreza.

Invariavelmente, as
estatísticas mostram
que mulheres ganham
menos do que os

homens para a realização do mesmo trabalho e, mulheres negras, menos que mulheres
brancas. Da mesma forma, tem prejuízo o exame que desconhece  a realidade social dos países
e sua relação com as condições de vida das mulheres. É inegável que os problemas se
avolumam pela falta de acesso a bens e serviços públicos, entre eles a educação e a saúde.

OLIVEIRA (2), analisando a sexualidade e o trabalho, em amostra produzida através entrevistas
com mulheres  brasileiras e italianas,  chega à mesma conclusão: "Os impactos das condições
sociais e da divisão social do trabalho sobre a saúde das mulheres trabalhadoras com certeza
são diferenciados, porque estão estreitamente ligados à dupla jornada  de trabalho, à
discriminação e à repressão sexual". Esse estudo mostra a violência do capitalismo no local de
trabalho, pois o controle sobre o uso do banheiro equivale ao conceito de "tempo morto", isto é,
tempo utilizado para "necessidades pessoais". Claro está que as mulheres mais atingidas são
as operadoras das linhas de produção, portanto, predominantemente, as das classes populares.

O século XX teve grandes contribuições científicas que possibilitaram o combate de doenças
endêmicas de séculos anteriores. Não impediu, todavia, o surgimento da AIDS. SCARPATO(3),
revela que "a profissão docente  está entre as cinco profissões mais afetadas por HIV e AIDS".
Informa,  ainda, dados da ONUSIDA, segundo os quais, "no ano de 2002 as mulheres
representavam 49,8% do total de pessoas soro positivas, na África 58%, no Caribe 52%, no
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Sudeste Asiático 37% e na América Latina 31%".  Evidentemente, a estatística não representa
uma simples divisão de incidência entre homens e mulheres, senão um alerta de que as
mulheres têm o "risco da transmissão do vírus ao menino e à menina que nascem (...) e, na
maior parte dos casos, carecem de poder de decisão  sobre sua sexualidade".

Outro inegável avanço deste século diz respeito à informática, à cibernética e à comunicação
de massas. A última Revista Mátria, da CNTE, enfoca, centralmente, o papel da mídia em
relação ao gênero. Um dos artigos de PITANGUI(4) fala sobre a "invasão das formas vazias"
para analisar  "o destaque que a televisão e a publicidade brasileira dão às mulheres de beleza
exuberante, mas que não acrescentam nenhuma informação à ficção ou ao comercial". Outra
matéria mostra como a programação da TV desrespeita a infância e promove a banalização do
erotismo. A vulgarização da sexualidade, especialmente a feminina, está presente nas
telenovelas, nos programas de auditório e, também, na programação voltada para o público
infantil, sem restrição de horário ou conteúdo.

3. Temas recorrentes

Além dos já comentados, há um conjunto de temas que vem permeando o debate  sobre gênero
ao longo dos últimos anos. Na origem do tratamento discriminatório, está a maternidade, na
forma da "naturalização" do papel e da responsabilidade das mulheres. RODRIGUES(5) afirma
que, "excluindo-se a gestação e a amamentação, não existem mais funções materna e paterna
no processo de socialização de uma criança". Para ela, a formação de uma criança não pode
ser moldada por um padrão masculino e feminino o que causa, na sua opinião, um
"constrangimento de gênero" que oprime a ambos. A criança depende de um adulto nos
primeiros anos de vida, seja homem ou mulher.

Aliás, é a revolução burguesa que encontra terreno fértil para a formação do mito do "instinto"
do amor materno. Um interessante livro de BADINTER (6) revela que nos séculos XVII e XVIII
as crianças européias eram entregues a amas, desde pequenas, algumas ao nascer, e só
voltavam ao lar depois dos cinco anos. O índice de mortalidade era altíssimo, dependendo dos
cuidados e das condições de higiene. Não há, pois, "nenhuma conduta universal e necessária
da mãe (...) Como, então, não chegar à conclusão, mesmo que ela seja cruel, de que o amor
materno é apenas um sentimento e, como tal, essencialmente contingente?" Deixando de ser
"inerente", às mulheres,  ele assume outro valor, pois se constrói na própria relação. E,
evidentemente, pode e deve incluir os homens.

A gravidez na adolescência, além de um problema social, é uma espécie de violência contra a
mulher, já que a expõe a riscos, inclusive de vida, dependendo da idade e da associação com
subnutrição, estresse e hipertensão. De acordo com CASTRO (7), no Brasil, em 1996, "mais da
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metade das adolescentes de 15 a 19 anos sem nenhum ano de escolaridade já tinham se
tornado mães; já entre aquelas com 9 a 11 anos de escolaridade a proporção baixa para 4%. A
taxa de fecundidade das jovens com mais baixo rendimento (menos de um salário mínimo) era
de 128 mil mulheres, entre as jovens com rendimentos mais altos (10 salários mínimos ou mais),
a taxa de fecundidade baixaria para 13 por mil". Portanto, a escolaridade e a pobreza, mais uma
vez, são fatores discriminatórios determinantes. 

Um dos assuntos de maior preocupação entre estudiosos e militantes da questão de gênero
continua sendo a violência. Ela caracteriza a opressão de forma mais contundente e atinge
todas as camadas sociais. Pressupõe a idéia de sujeição de uma pessoa pela outra. Idéia esta
que encontra justificação inclusive intelectual, como atesta BEAUVOIR (8), quando diz que
"certas passagens da dialética com que Hegel define a relação do senhor com o escravo se
aplicariam muito melhor à relação do homem com a mulher". Quase sempre acompanhada pelo
medo, a violência, especialmente a doméstica, necessita de políticas públicas para ser
combatida. Neste particular, é bom lembrar que os índices, sempre altos, podem não configurar
corretamente a realidade. Em outras palavras, os números também revelam uma aumento de
reações, de denúncias, o que dificulta parâmetros comparativos com períodos em que o silêncio
das vítimas era ainda maior.

Sem tentar esgotar os enfoques, é oportuno refletir sobre a questão do poder que preside as
relações humanas e da qual decorrem muitos problemas já mencionados. Diversas teorias
coincidem em que as relações de poder são exacerbadas pelo domínio da propriedade privada.
Sociedades sem preocupação fundamental com o acúmulo e a transmissão de bens não
necessitam de controle tão forte entre seus membros. Há, inclusive, uma vertente antropológica
que afirma que a descoberta da enxada e outros instrumentos que requeriam força física
deslocou a tarefa da mulher - como provedora da família - para o homem. De qualquer modo,
como analisa BEAUVOIR (9), embora nenhuma razão apresentada ao longo da história tenha
sido convincente, "o mundo sempre pertenceu aos machos".

Por isso, tratar do "empoderamento" da mulher é, sem dúvida atuar no sentido de superar um
tratamento discriminatório e concorrer para a democratização das relações pessoais e sociais.
No mundo dito político, a proporção de mulheres nos executivos e parlamentos é ainda
insuficiente, mas já há estímulos importantes. O sistema de cotas, transitório ou permanente,
cumpre a finalidade de estimular o aumento de mulheres na atividade pública. Da mesma forma,
isso acontece nos sindicatos que, contrariamente aos próprios princípios constitutivos, muitas
vezes são hegemonizados por homens. Necessário, pois, introduzir mecanismos auto-
educativos. No caso da IE, existem critérios para composição das instâncias regionais e
mundiais, onde a presença das mulheres é assegurada.
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4. O papel sempre fundamental da educação

Há um razoável consenso de que a organização sócio-econômica é determinante nas relações
de gênero. Muitos fatores estão além do alcance da escola, inclusive os relacionados com as
políticas para a educação. É o caso da tendência à mercantilização, via tratados comerciais e
de serviços. Este é um desafio para o movimento sindical, sem dúvida, pois tem atores muito
poderosos, exigindo grandes e solidários enfrentamentos. A mercantilização, via  GATS/OMC
(Tratado de Livre Comércio e Serviços / Organização Mundial do Comércio), ALCA (Acordo de
Livre Comércio das Américas), TLC ( Tratados de Livre  Comércio)  deve ser barrada porque
afeta o direito à educação e, sobretudo, os segmentos mais vulneráveis, como as crianças e as
mulheres.

Mas a escola tem uma tarefa intransferível na mudança cultural. Este período histórico coloca a
humanidade numa nova encruzilhada do processo civilizatório. Encontrar alternativas à
barbárie, à exclusão e à discriminação em todas as suas formas depende, também, de mudança
de comportamento. A escola não é uma instituição neutra. Serve para reproduzir ou para romper
com os padrões vigentes ou, pelo, menos com alguns. Essa escola precisa aprofundar sua
capacidade de leitura do entorno e do mundo, o que se concretiza nas opções político-
pedagógicas, envolvendo currículos, gestão democrática e processos avaliativos voltados para
a qualidade social da educação.

A relação entre os sujeitos na escola é mediada, também, pela linguagem e pelos
comportamentos. Tanto nos livros didáticos como nas situações de aprendizagem e de convívio
escolar, a linguagem, não raro,  trai uma concepção discriminatória. Há uma grande dificuldade
de abordagem de questões como o respeito pelo corpo, pelas diferenças, pela orientação
sexual. O próprio "papel" desempenhado por uns e outros tem marcas: há professores e
professoras, alunos e alunas, mas merendeiras e não merendeiros,  mulheres e não homens
para tarefas de limpeza e assim por diante. Quanto ao comportamento, é bastante ilustrativa a
divisão de espaços de recreação, onde as competições, como futebol, têm maior espaço do que
as rodas e outras brincadeiras. E, claro, a maior parte dos jogadores de futebol continua sendo
masculina.

Os trabalhadores e trabalhadoras em educação precisam estar sempre atentos às armadilhas
do senso comum derivadas de seculares políticas governamentais. Como dizia Paulo Freire,
"professora sim, tia não", para caracterizar as profissionais das séries iniciais da educação
básica,  predominantemente mulheres.   A menor remuneração sempre foi determinante pela
alta concentração de mulheres nestas etapas. E a tentativa de vinculá-las a uma "extensão" da
maternidade realimenta a idéia de que cabe à mulher os cuidados com a criança e aos homens
as tarefas mais intelectualizadas e profissionais.
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Evidentemente,  as mudanças que a escola requer não se circunscrevem a uma relação
dicotômica de gênero. Elas precisam ter como pano de fundo o projeto de sociedade superador
dos limites impostos pelo modelo capitalista neoliberal. Portanto, muito mais abrangente. Nesse
sentido, é necessário que a escola também faça parte das redes que a humanidade vem
tecendo para dar uma nova fisionomia à história: as lutas étnicas e raciais,  as ambientalistas,
as de afirmação de minorias sexuais,além das de gênero. A escola pode ser útil aos senhores
de Davos ou aos homens e mulheres que se misturam nos Fóruns Sociais Mundiais sem
hierarquias econômicas. Pode ser elitista e voltada para o mercado, ou popular e democrática,
voltada para a inclusão social e acesso ao mundo do trabalho. Esta percepção faz toda a
diferença no trato deste e de qualquer outro tema.

5. O compromisso do movimento sindical

Se bem que as responsabilidades da escola e dos sindicatos de trabalhadores em educação
não sejam distintas quanto ao conteúdo, há uma diferença em relação ao âmbito de atuação.
Aos últimos cabe, por exemplo, o estabelecimento de dinâmicas de mobilização nacionais,
regionais e mundiais, como no caso da IE. Dinâmicas que não podem desconhecer a correlação
de forças entre o movimento e os agentes que entravam ou dificultam as mudanças. Mas que
também não devem conformar-se com o "possível" e, sim, buscar atingir o "necessário".

A "Recomendação de Prioridades Temáticas" (10) extraída da Mesa Redonda Regional de
Mulheres da América Latina, no ano passado, sintetiza bem os conteúdos e as formas de
alcançá-los:

- Realizar campanha de divulgação e seguimento dos quatro principais Convênios da
OIT, 100, 111, 156 e 183, priorizando a ratificação do 183.

- Promover estudos sobre doenças laborais e divulgá-las com o objetivo de convertê-los
em dispositivos legais nacionais e/ou internacionais.

- Comprometer-se, como organização, a cumprir as resoluções e recomendações do
Congresso da IE. Nesse sentido, deve-se buscar as formas de incorporar a política de
gênero na estratégia geral das organizações e dar-lhes seguimento.

- Incluir enfoque de gênero na formação inicial e permanente.
- Promover a articulação de ações estratégicas em nível nacional e internacional com

diversas organizações que compartilhem os objetivos de defesa dos direitos das
mulheres, o enfoque de gênero e igualdade de oportunidades.

- Produzir capacitação sobre HIV/AIDS com perspectiva de gênero que permita a
apropriação da temática e sua adequação ao conhecimento dos alunos e alunas.

- Buscar, através da IE, cooperação que permita formar mulheres com liderança dentro
das organizações filiadas para promover campanhas que promovam os direitos das
mulheres.

genero_portugues.qxp  21/02/2007  14:18  Página 13



14

Por fim, cabe mencionar EHRHARDT (11) em seu desafio para buscar a igualdade de gênero:
"Mulheres renunciam ao poder, e assim se estabilizam as pretensas hierarquias.
Involuntariamente, elas contribuem de modo considerável para que continuem instaladas as
estruturas esclerosadas do poder". O sugestivo título do livro: "Meninas Boazinhas vão para o
Céu. As Más vão à luta".
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Estratégia pela igualdade com perspectiva de
gênero na América Latina: rumo a uma rede de

trabalhadoras da educação. 

Loreto Muñoz 2

2 Coordenadora Regional da Internacional da Educação  para América Latina
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A necessidade de uma estratégia

Poucos temas precisam ser discutidos pelas educadoras e educadores da América Latina com
tanta urgência como o fenômeno de gênero. Ao evocar o conceito em sua descrição trivial, a
tendência é simplificar um fenômeno no qual as mulheres devem ocupar, na medida do possível,
tanto espaço como os homens nas dinâmicas sociopolíticas. 

Nada mais longe de uma concepção contemporânea de como deve entender-se o fenômeno de
gênero. Em primeiro lugar, neste esquema de definição reducionista, se descaracteriza o papel
que corresponde ao homem por parecer não ser necessário como ator insubstituível em todos
os âmbitos de atuação humana, frente ao irrompimento da mulher lutando para igualar médias
ou resgatar proporções aritméticas de participação em meios até então de responsabilidade
exclusivamente masculina. 

Deste ponto de vista, uma estratégia de igualdade com perspectiva de gênero se reduz à
simples resolução de medidas que buscam a igualdade numérica  nos processos sociopolíticos,
com o fim de resolver as contradições que a segregação tem gerado desde sempre. 

Esta visão dicotômica está longe do que educadoras e  educadores entendemos como uma
estratégia de igualdade com perspectiva de gênero. 

A experiência latino-americana relativa à presença das mulheres no âmbito da educação nos dá
ensinamentos que devem ser considerados na hora de fazer uma análise para construir
estratégias. O que significa, na prática, que a maior parte da força docente do nosso continente
seja formada por mulheres? Esta característica definirá o caráter da educação em nossos
países? Será esta uma particularidade que possa e deva ser potencializada nas estratégias
libertadoras dos movimentos sociais? 

Os indicadores da presença feminina na direção dos sindicatos são, muitas vezes,
inconseqüentes com a proporção de educadoras em relação ao número de educadores. O que
se esconde atrás desta verificação? Existe uma vontade explícita de perpetuar o mando da
minoria masculina sobre a maioria feminina? Representa esta singularidade um processo
paralelo nos diferentes âmbitos da sociedade?

As respostas às perguntas anteriores, sem dúvida, requerem uma disposição das distintas
instâncias do magistério latino-americano, particularmente daquelas que facilitem a instalação
de uma discussão sobre o tema, entendido como um processo estratégico, ou seja, que não
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apenas aborde os diagnósticos locais, mas que enfrente uma constante interrogação do
fenômeno, contando, para tal fim, com a vontade política da direção das organizações
nacionais. 

Introduzir a perspectiva de gênero na reflexão de políticas e nas agenda das organizações da
educação nos leva, sem dúvida, a visualizar as desigualdades sociais entre mulheres e homens. 

Não obstante, diferentemente das organizações que trabalham especificamente com mulheres,
para o movimento sindical a incorporação de mulheres  mediante a geração de políticas
específicas não significa eliminar os homens das organizações, ao contrário, a tendência é
visualizar a importância de que haja uma participação igual entre mulheres e homens. 

Gerar mecanismos e elementos que facilitem a participação das mulheres de forma ativa nos
cargos de representação estimula a democratização das organizações e, sem dúvida, fortalece
as estruturas sindicais. 

Concordando com a necessidade de abordar estes processos que promovam a necessária
discussão sobre a igualdade de oportunidades para as trabalhadoras e os trabalhadores do
setor educação, a Internacional da Educação tem realizado, sistematicamente, em seus
congressos debates sobre a importância de implementar políticas mundiais sobre o tema. 

Nas resoluções adotadas nos congressos da IE se encontram as bases metodológicas e os
conteúdos necessários para construir uma Rede de Trabalhadoras da Educação, em um
contexto de uma estratégia mundial pela igualdade com perspectiva de gênero. 

Inclusive, além da incidência que este processo tenha sobre educadoras e educadores da
América Latina, a elaboração de uma estratégia desta natureza desde uma iniciativa do
magistério deve incidir fortemente em toda a sociedade, dada a gravitação que a nossa
categoria tem socialmente. 

Linhas de ação 

As resoluções do primeiro Congresso Mundial da Internacional da Educação, realizado em
Harare, Zimbábue, em 1995, indicam que " a educação, em todos os níveis, contribui, ainda, à
perpetuação de estereótipos culturais e comportamentos sexistas e, conseqüentemente, agrava
a desigualdade entre homens e mulheres. Frente a esta avaliação, a IE chama a atenção sobre
a necessidade urgente de que as organizações de docentes realizem ações em três áreas:
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- no sistema educativo;
- nas organizações de trabalhadores da educação;
- na sociedade em geral.

Especificamente, no que diz respeito às organizações de docentes e trabalhadores da
educação, indica-se que "a IE deveria fomentar em suas afiliadas à promoção de mudanças e
a correção do desequilíbrio que há entre as oportunidades para mulheres e homens,
promovendo o desenvolvimento pessoal e profissional da mulher e a igualdade entre os sexos". 

As resoluções do Congresso de Harare, além de constatarem a importância da incidência real
das organizações afiliadas na elaboração de políticas nacionais que superem a situação atual,
sugerem as seguintes linhas de ação:

- motivar as organizações afiliadas a promover em suas respectivas comunidades
o conceito de igualdade de direitos em todas as áreas do setor educativo;

- tomar iniciativa para propor leis que garantam tais direitos;
- realizar ações para eliminar estereótipos que impedem mulheres e homens de

desenvolverem totalmente seu potencial e dar apoio a docentes comprometidos
com a eliminação de estereótipos;

- tomar medidas concretas para o progresso da mulher na educação (...)
- identificar obstáculos que impedem a igualdade de oportunidades (...)
- elaborar estratégias de ação positiva (...)

Este marco institucional, junto com a orientação política do Comitê regional da IE para América
Latina, é o fundamento para o desenvolvimento de um plano de trabalho para o período 2006-
2008. Nesse sentido, queremos abordar as deficiências que enfrentam as organizações da
educação com respeito a uma estratégia política que resolva a situação da igualdade com
perspectiva de gênero em suas estruturas. 

Superando as deficiências

Conseqüentemente, um plano de trabalho com projeções estratégicas requererá que as
organizações afiliadas à IE superem as deficiências encontradas com mais freqüência e que são
um fator complicador no momento de elaborar uma proposta de trabalho para o período. As
dificuldades mais importantes podem ser sintetizadas da seguinte forma:

- falta de formulação de política e estratégia de igualdade com perspectiva de
gênero nas organizações nacionais e falta de articulação nacional, sub-regional e
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regional por parte das afiliadas da IE na América Latina;
- desarticulação e dispersão de esforços devido às várias iniciativas que, em muitos

casos, operam de maneira paralela e são propiciadas por distintas organizações
de âmbito nacional, assim como por organizações internacionais  de cooperação;

- baixa participação das mulheres nas organizações, em comparação com seus
índices de  afiliação.

As deficiências mencionadas tornam inadiável a promoção, desde a Oficina Regional da
Internacional da Educação para América Latina, de  políticas nacionais e regionais específicas
e articuladas com a problemática educativa regional, com a participação das trabalhadoras da
educação  dentro de cada organização, somando as vontades de toda a direção nacional e
regional para superar as dificuldades identificadas. 

Organizando o debate

Constatamos a existência de projetos relativos ao tema de igualdade em âmbito nacional, sub-
regional e regional. Valoramos estas iniciativas como pontos de partida para definir os
compromissos rumo a uma maior articulação entre as organizações afiliadas da região, apesar
da duplicação de esforços e recursos. 

Os pontos de partida desta perspectiva de trabalho encontram-se nas resoluções da Mesa
Redonda de Mulheres da América Latina, realizada em Buenos Aires, Argentina, entre 10 e 12
de maio de 2004, e que estão contidas na publicação intitulada Marco de Ação do Trabalho de
Igualdade de Gênero na América Latina. Neste evento, recomendou-se elaborar uma estratégia
através da Rede de Mulheres Docentes da América Latina, subdividida em três regiões:
América Central , Zona Andina e Mercosul. 

Nesse sentido, iniciou-se um processo que retoma a idéia do trabalho em rede como uma
estratégia de funcionamento, por ser uma instância propícia para o encontro de distintas
experiências em regiões tão heterogêneas, tal como ocorre em outras regiões do mundo. 

A opção pela estratégia de rede se fundamenta em sua funcionalidade e horizontalidade, o que
permite o intercâmbio e a coordenação de esforços sem a presença física permanente, o que
facilita a realização de várias iniciativas de forma ordenada e articulada, economizando esforços
e recursos. 

Neste marco, realizaremos estudos e eventos educativos orientados a realçar a especificidade
do gênero. Além disso, as pesquisas realizadas estarão orientadas a revelar o caráter sexista
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das relações pessoais e institucionais que afetam, principalmente, às trabalhadoras da
educação. Os resultados possibilitarão que as organizações possam abordar a problemática de
forma institucional. 

As trabalhadoras da
educação têm muito a dizer a
respeito. Suas opiniões,
devidamente canalizadas
pelos condutos institucionais
e pela rede de relações,
devem contribuir para
instalar na sociedade esta
necessária e postergada
discussão. 

Da mesma forma, a Rede de
Mulheres Docentes da
América Latina deve ser uma
instância para instalar este
debate nas organizações, em
cada país. 

Nesse projeto participarão
tanto organizações afiliadas à IE como organizações fraternais, com o objetivo de facilitar sua
contribuição na reflexão e elaboração de propostas orientadas a corrigir institucionalmente
condutas que afetam as mulheres, em função de seu sexo, em cada uma das organizações
nacionais. 

Outro desafio que este projeto abordará é a problemática gerada pela AIDS. O enfoque de
trabalho com o qual se desenvolverá este tema será com perspectiva de gênero e de caráter
preventivo. A importância do tema e sua incidência no setor educação nos obrigam a realizar
esforços para estruturar este debate em cada organização. 
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Nosso objetivo

Devido ao que foi mencionado anteriormente, nosso objetivo geral é fort alecer a
igualdade entre mulheres e homens nas organizações afiliadas à Internacional da
Educação,e, t ambém, fraternais na América Latina.

Desse objetivo geral surgem alguns objetivos específicos:

- incentivar a participação ativa de mulheres e homens nas organizações  afiliadas
e fraternais na região, com o propósito de fortalecer as estruturas sindicais;

- promover uma aliança ampla com outras organizações de trabalhadoras e
trabalhadores da América Latina, que permita desenvolver a temática da igualdade
com perspectiva de gênero e que este processo evite a dispersão de iniciativas na
região e que propicie um trabalho articulado; 

- promover ações estratégicas que permitam homologar a política de igualdade de
gênero em cada uma das organizações afiliadas e fraternais.

De agora em diante, alcançar os objetivos propostos depende do compromisso e do trabalho
sistemático que cada uma e cada um, desde sua especificidade e situação particular, seja capaz
de implementar nas estruturas sindicais, para seu fortalecimento e transformação em espaços
muito mais democráticos, inclusivos e que respeitem a diversidade. 
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O gênero nos acordos de livre comércio 

Maria Eugênia Trejos 3

Introdução: Trabalho Doméstico e Extradoméstico  

Sabemos que o gênero é uma construção social e que, portanto, a distribuição das funções de
gênero também. Como construção social estabelece ou reforça desigualdades e formas de
poder. Na sociedade patriarcal, à mulher lhe atribuem funções domésticas que limitam suas
possibilidades de participação em outros espaços públicos, que são liberados para serem
ocupados pelos homens. 

Em palavras de De Oliveira e Ariza (1997), a segregação consiste em: "confinar a um espaço
social para garantir que se mantenha uma distância, para institucionalizar a diferença, que por
sua parte ratifica uma determinada ordem social". (p.186) 

3 Economista, especialista em temas de gênero e comércio
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Neste caso, as mulheres são confinadas ao espaço doméstico em sua condição de
responsáveis pela reprodução e tarefas diárias (cozinhar, limpar, lavar e passar, administração
do lar, atenção à saúde, assistência escolar, etc) e, assim, nega-se-lhes as possibilidades que
surgem com o trabalho extradoméstico. As lutas das mulheres têm conseguido mudar um pouco
essa situação. 

Sobre esta construção do patriarcado, o trabalho das mulheres na esfera extradoméstica se
realiza de uma maneira que elas possam manter as duas atividades: as domésticas e as
extradomésticas, deixando aos homens somente o trabalho extradoméstico.  

Aqui não se trata de um fenômeno que ocorre somente em nível cultural, como consideram
Benería e Roldán  (1992), que definem o gênero como uma "rede de crenças, características de
personalidade, atitudes, sentimentos, valores, condutas e atividades que diferenciam o homem
da mulher mediante um processo de construção social  que tem uma série de aspectos
distintivos". (p.24) 

Tampouco se trata de que o gênero sempre se adapte às necessidades das empresas, como
afirma Beechey (1990). Ao contrário, consideramos que há um movimento e influência em
ambas as direções e que é mais correto afirmar que o gênero e o capital geram relações de
opressão e exploração que organizam todas as práticas, como afirma Kergoat (1984). Ou seja,
consideramos que o gênero é uma realidade sócio-histórica que parte das práticas sociais e se
legitima através de fatores ideológicos e culturais. É uma construção que não existe somente
na família, mas sim a partir dela, e não pode ser compreendida isolada da realidade histórica
em que se encontra e dos interesses dos setores sociais. Entendido dessa forma, neste trabalho
nos interessa analisar as mulheres trabalhadoras dos setores populares, e não as mulheres em
geral, sem diferenciar seus interesses e sua posição social. 

Também é importante reconhecer que a divisão sexual do trabalho, no âmbito doméstico e
extradoméstico, é anterior ao capitalismo, mas se reconstitui com ele em suas diversas etapas,
de modo que  há processos que ocorrem em diferentes sentidos, do capital à divisão sexual do
trabalho e vice-versa.  Por exemplo: a transformação dos meios de consumo em mercadorias,
como o pão,  leva à substituição do trabalho doméstico  e libera força laboral. Por outro lado, a
produção de novos produtos que realizam tarefas domésticas, como por exemplo a lavadora,
gera uma simplificação do trabalho doméstico e uma desqualificação das trabalhadoras
domésticas. Nestes casos, a produção capitalista exerce influência sobre a esfera doméstica,
mas ao mesmo tempo, essa mudança se projeta e disponibiliza nova força de trabalho com
pouca qualificação. 

A divisão sexual do trabalho também é aproveitada pelas empresas, tanto por produzir certas
qualificações como por gerar atitudes e comportamentos. Por exemplo, nos trabalhos
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qualificados não reconhecidos, como a costura e o bordado, a disciplina e a resistência das
mulheres são aproveitadas pelas empresas, ainda que não sejam produzidas pelo capitalismo. 

Por último, a divisão sexual do trabalho tem efeitos na organização da produção capitalista,
como sucede com a hierarquia laboral com selo de gênero, com o uso da força dos homens e
do trabalho mais minucioso das mulheres, com a recente atribuição de certos tipos de tarefas e
funções às mulheres, como conseqüência da forma em que se redefinem as práticas sociais.
Qual o reflexo disso na distribuição das funções de supervisão e controle de qualidade?

Antes de analisar os efeitos dos acordos comerciais sobre as mulheres é conveniente identificar
quais são as mulheres dos setores populares. 

No trabalho extradoméstico encontramos mulheres assalariadas, predominantemente
trabalhadoras sem qualificação; mulheres em unidades econômicas micro ou pequenas,
incluindo profissionais que trabalham por conta própria. Neste grupo se encontram as mulheres
que estão em maior proporção nas unidades que são de simples subsistência; mulheres que
combinam o trabalho doméstico e o extradoméstico. A elas se une um setor de mulheres que
realiza apenas trabalho doméstico e, que, na América Latina representam uma importante
proporção da população feminina. 

Analisamos os impactos dos acordos comerciais nas mulheres, desde o ponto de vista de
gênero, utilizando o Tratado de Livre Comércio Estados Unidos - América Central-República
Dominicana (TLC-EUCARD), embora façamos referência a outros acordos que, são, em todos
os casos, muito parecidos. 

Esses tratados são muitos mais que acordos comerciais, já que  contêm capítulos sobre outros
temas como serviços, investimentos, propriedade intelectual, licitações públicas, temas laborais
e ambientais. Portanto, é necessário ler vários capítulos para poder identificar de que forma
homens e mulheres são afetados por tais acordos. 

Organizamos a análise reconhecendo que alguns temas não foram incluídos, nos seguintes
aspectos: o trabalho assalariado; a pequena e média empresa, o trabalho doméstico; os
serviços públicos e a soberania alimentar. Desta forma, identificamos seus impactos desde o
âmbito doméstico e extradoméstico, que são os que mais claramente permitem diferenciar os
papéis de homens e mulheres. 
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Impacto dos Acordos de Livre Comércio desde sob a
Perspectiva de Gênero

O trabalho assalariado

A análise de gênero dos acordos de livre comércio deve começar indicando que o princípio da
não discriminação em matéria de emprego foi eliminado em alguns exemplos, como o TLC-
EUCARD e o Tratado de Livre Comércio Estados Unidos - Chile. Esses acordos contêm uma
definição da legislação laboral com a qual os países se comprometem. Incluem apenas cinco
princípios  que, no quadro abaixo, comparamos com a Declaração da OIT sobre os Princípios e
Direitos Fundamentais no Trabalho, de 1998. 

a

Observa-se que a Declaração da OIT é sumariamente restringida e segue a tendência de
reduzir a normativa laboral como uma concessão à posição empresarial de reduzir as
regulamentações para favorecer a competitividade. Entretanto, a definição dos acordos contém
algumas restrições adicionais, entre as quais a eliminação do parágrafo relacionado com a
obrigação de eliminar a discriminação em matéria de emprego e ocupação. 

Declaração OIT , Princípios e Direitos
Fundament ais no T rabalho

Definição de legislação laboral, artigo 16.8,
TLC-EUCARD e TLC EU-CHILE

a) liberdade de associação e liberdade
sindical e reconhecimento efetivo do
direito à negociação coletiva.
b) eliminação de todas as formas de
trabalho forçado ou obrigatório 
c) a abolição efetiva do trabalho infantil 
d) a eliminação da discriminação em
matéria de emprego e ocupação 

a) direito de associação 
b) o direito de organizar-se e negociar
coletivamente
c) a proibição do uso de qualquer forma de
trabalho forçado ou obrigatório
d) idade mínima para o emprego de crianças
e a proibição e eliminação das piores formas
de trabalho infantil
e) condições aceitáveis de trabalho com
respeito a salários mínimos, horas de
trabalho, previdência e saúde ocupacional. 
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Se bem é certo que os promotores dos TLC enfatizam que uma de suas vantagens é a geração
de empregos,  esta afirmação não se mantém, nem na teoria, nem na realidade. Em teoria, faz-
se um raciocínio individual e de curto prazo, que supõe que o aumento das exportações e dos
investimentos estrangeiros aumentará os índices de emprego. Não obstante, quando são
grandes empresas as que controlam essas atividades, o fechamento de pequenas empresas
pode significar a perda de empregos. De fato, assim tem sido durante as últimas décadas. Por
exemplo, no período em que o México tem sido parte do Tratado de Livre Comércio da América
do Norte (TLCAN), as exportações e o investimento estrangeiro triplicaram, enquanto no setor
agrícola 1.800.000 trabalhadoras e trabalhadores ficaram sem emprego (Lovera, 2004). No ano
2004 havia quase 300.000 desempregados a mais que em 1993 1 ; desde o ano 2001, inclusive
a indústria, principal exportadora do país, tem reduzido seus índices de emprego, e a migração
aos Estados Unidos passou de 4.000.000 a 8.000.0002 de pessoas . 

Nos TLC não se protege a legislação laboral, ao contrário, facilita-se a desregulamentação  ou
eliminação de alguns direitos. No acordo entre Estados Unidos e Chile e, também, com América
Central e República Dominicana, os países  se comprometem apenas com os princípios
mostrados anteriormente no quadro - o TLCAN inclui  alguns outros princípios. Inclusive, há um
artigo no qual se afirma que esses princípios não poderão ser modificados com o objetivo de
incentivar o comércio, ou seja, para o resto da normativa laboral dos países, além de não
garantir seu cumprimento, também não se estipula que a legislação não poderá ser mudada.
Referimos-nos aos direitos trabalhistas básicos, como o contrato de trabalho, causas de
demissão, férias, décimo terceiro salário, proteção durante a gravidez, etc. Todos esses direitos,
cada vez menos respeitados, podem ser violados ou modificados sem ir contra as normas dos
acordos comercias. 

Isso corresponde às tendências atuais em matéria laboral, orientadas a garantir a liberdade,
para  as empresas, na contratação, uso e demissão de mão de obra. Por isso tem sido
modificados, na legislação ou na prática, os contratos de trabalho, as condições de demissão e
a organização do trabalho. Pois bem, os acordos comerciais estão inseridos nessa orientação,
afetando homens e mulheres. No caso das mulheres, como mencionado, inclui a ausência de
garantias de não discriminação em matéria de emprego e a possibilidade de eliminar a proteção
durante a gravidez, entre outros direitos que são hoje possíveis pela luta das mulheres da nossa
região e do mundo inteiro. 

As condições de trabalho tampouco estão protegidas nos acordos de livre comércio. O regime
de benefícios  ao investimento estrangeiro contemplado nos capítulos sobre investimento, entre

1, Cálculo próprio, baseado em INEGI-STPS: Censo Nacional de Emprego, disponível em www.inegi.gob.mx

2, Segundo Oscar René Vargas, em 1990 os migrantes legais de origem mexicana nos EUA eram 4.3 milhões. Em 2000,
eram 8.3 milhões. Dado tomado do US Census Bureau, Population Division. Pode ser consultado em Oscar René,

2003:151.
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outras coisas, impede a imposição de condições aos investidores. Não se pode exigir, por
exemplo, o uso de equipamento, matéria prima ou insumos nacionais; equilíbrio entre as
exportações e as importações em favor das primeiras; determinado nível de valor agregado no
país; a venda no mercado nacional; o reinvestimento de parte dos lucros ou a transferência de
conhecimento e tecnologia ao país. O tipo de empresa que tem todas as proteções e nenhuma
obrigação é a chamada "maquiladora" que produz  têxteis para exportação.  No setor agrícola,
o exemplo seria a produção agrícola para a exportação. Nestas empresas, na América Central
e na República Dominicana, se dão reiteradas violações aos direitos e à legislação laboral. Por
exemplo, o trabalho é muito instável, seja por que as empresas podem retirar-se a qualquer
momento ou por que utilizam formas de contratação que facilitam as demissões. As condições
de trabalho são muito deficientes, pelos riscos à saúde, o trato desrespeitoso, as jornadas
prolongadas, os mecanismos que usam para as definições salariais que obrigam a trabalhar
intensamente, entre outros. Muitas denúncias foram feitas sobre a repressão à gravidez, por
exemplo, através de testes de gravidez, não contratação de mulheres grávidas, assim como a
não recolocação de mulheres grávidas em melhores condições de trabalho. 

Se estas empresas não respeitavam antes os direitos trabalhistas, não é fácil exigir que os
cumpram em função de um acordo comercial que unicamente lhes favorece sem garantir o
cumprimento de grande parte da normativa trabalhista. São mulheres as que predominam nas
"maquiladoras" mas elas também estão presentes nos setores agrícolas, por exemplo, nas
bananeiras e na produção de plantas ornamentais. Tanto elas como seus companheiros são
submetidos a condições inadequadas de trabalho, ainda que para elas se pode acrescentar o
possível desrespeito a seus direitos específicos como mulheres.

Para facilitar o desrespeito aos direitos trabalhistas, os acordos de livre comércio não garantem
a liberdade sindical. Por um lado, na definição do que se entende por legislação laboral,
mencionada anteriormente, não se fala de liberdade sindical, mas sim de direito de associação,
o que não é a mesma coisa, pois a primeira inclui a negociação coletiva com os sindicatos. Por
outro lado, não há representação de trabalhadoras e trabalhadores nos organismos criados para
dar seguimento ao acordos. Além disso, se permite recorrer ao mecanismo de solução de
disputa  que se usa para questões comerciais, o que faz com que a o aspecto laboral perca sua
especificidade. Há muitas barreiras para a participação de trabalhadoras e trabalhadores na
defesa de seus direitos, o que , somado à repressão existente em muitos países, como os da
América Central, indica um futuro muito difícil para o movimento sindical. 

Isso se une às dificuldades para a participação das mulheres nos sindicatos, o que se deve em
parte à sua dupla jornada de trabalho (doméstica e extradoméstica ) e, em parte, ao patriarcado
que existe em muitas organizações. 
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Em outras p alavras, os acordos de livre comércio podem afet ar as mulheres mais do que
aos homens por meio:

- da redução ou eliminação de algumas proteções e direitos contemplados na
legislação trabalhista. Ainda que os homens também sejam afetados,
considerando que já existem diferenças salariais entre homens e mulheres, assim
como outras formas de discriminação, com os acordos de livre comércio podemos
esperar que aumenten as diferenças de gênero; 

- do aumento no desemprego, tanto de homens como de mulheres,  que pode levar
a uma tendência a
contratar homens
desempregados que
aceitariam condições de
trabalho e salário
inferiores, fazendo com
que o desemprego entre
mulheres, que é mais alto
que entre homens,
aumente ainda mais. Isto
levaria a um aumento no
número de mulheres
refugiadas no chamado
setor informal, ou nas que
são contratadas por tempo
ou por obra, com a
conseguinte ausência de
direitos e estabilidade
laboral; 

- da maior liberdade às
empresas para modificar
os processos de trabalho,
com aspectos como a
polifuncionalidade e a
polivalência, mantendo
condições inadequadas
de trabalho e uma extensa
jornada, aplicada
igualmente a homens e
mulheres;

- da pressão, tanto para
homens e mulheres, para
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que aceitem salários inferiores aos mínimos estabelecidos, tanto pelo desemprego
como pelas migrações;

- do aumento nas dificuldades  para ser escutados nos espaços de toma de
decisões e defesa de direitos, o que é particularmente significativo para as
mulheres. 

Como sabemos, também na educação pública podem apresentar-se estas condições,
sobretudo considerando que os benefícios aos investidores estrangeiros aplicam para o setor
educativo. 

A pequena empresa 

As pequenas empresas serão particularmente afetadas pelos acordos de livre comércio. Por um
lado, em alguns países nem sequer se contempla uma proteção  específica a este setor, como
é o caso de quase todos na América Central e República Dominicana. Por outro lado, as
pequenas empresas não podem competir com as grandes, menos ainda com corporações
transnacionais que entrem ao país, seja com produtos ou com investimentos em seus setores
produtivos. Pior, ainda, quando essas corporações são subsidiadas pelo governo, como é o
caso da maioria das empresas dos Estados Unidos. Por exemplo, em agricultura, os Estados
Unidos dão cerca de $ 800 milhões por ano em subsídios. Qual empresa latino-americana pode
competir assim? O que poderão fazer nossos  pequenos produtores?

Na indústria, sabemos que a abertura comercial das últimas décadas levou à
desindustrialização de alguns países. O que poderão fazer agora as empresas sobreviventes
para enfrentar as transnacionais que terão todos os benefícios dos acordos de livre comércio?
O que poderão fazer as pequenas empresas? Poderia dizer-se o mesmo com relação ao
comércio e os serviços, onde a presença de capital estrangeiro torna difícil a permanência das
pequenas empresas no mercado.

Inclusive o Banco Mundial e a CEPAL reconhecem que os acordos de livre comércio podem
afetar aos pequenos produtores, o que tem sido denunciado em foros por diferentes
personalidades da América Latina. Por exemplo, os bispos do México manifestaram, referindo-
se ao TLCAN que 

"os resultados deste acordo foram benéficos para algumas regiões do país,
mas a maioria dos pequenos produtores e indígenas viram severamente
deteriorada sua atividade econômica e sua qualidade de vida" (Comissão
Episcopal de Pastoral Social, 2003).  
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Nos países em que, a essa situação, soma-se a ausência de disposições para proteger a
pequena empresa, torna-se ainda mais difícil sua sobrevivência. Dado que muitas mulheres se
refugiam neste tipo de espaço laboral, e que não poderão ser protegidas e apoiadas de maneira
particular, é de esperar-se que elas tenham dificuldades para gerar renda. 

A soberania alimentar em perigo

A entrada de produtos alimentícios subsidiados provenientes dos Estados Unidos afeta a
soberania alimentar dos países latino-americanos. Os Estados Unidos impuseram nesses
acordos a redução de impostos pela importação de produtos agrícolas subsidiados. Como regra
geral, se dá trato nacional às mercadorias de um país em qualquer outro, ou seja, os produtos
devem ter as mesmas vantagens que os nacionais (TLC-EUCARD, 2004:art. 3.2), mas dentro
dos Estados Unidos, os produtos recebem subsídios que permitem sua venda a preços
inferiores ao custo de produção. Por exemplo, em 2002, o grão de soja era vendido no mercado
internacional a um preço 25% abaixo de seu custo, e o arroz a um preço 35% inferior
(Fernández 2005:82), o que só é possível graças aos subsídios que permitem que as empresas
vendam a esses preços sem ter prejuízos, compensando a diferença.

Podemos supor que aumentará a entrada de produtos subsidiados dos Estados Unidos,
gerando uma competição desigual para o setor produtivo de nossos países e o fim da produção
de alimentos básicos. Torna-se impossível definir uma política de soberania alimentar porque os
acordos exigem um tratamento favorável aos produtos alimentícios importados. O controle
transnacional sobre a produção e os mercados aumenta e agrava a situação de pequenos e
médios produtores, como indicado anteriormente. 

Uma vez mais as mulheres dos setores populares sofrerão as conseqüências do
desaparecimento da produção de alimentos: haverá mais dificuldades para satisfazer as
necessidades básicas da família e as mulheres serão obrigadas a buscar formas alternativas de
se alimentar. Os homens, por sua parte, se encontrarão em situações de muita tensão e busca
de alternativas laborais. 

Os efeitos que se podem esperar desse processo são:

- aumento da pobreza, como resultado do aumento nos índices de desemprego;
- a mudança forçada rumo a uma produção para a exportação, o que já vem

ocorrendo desde alguns anos e representa um ataque às tradições e à cultura
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milenar dos camponeses que produzem seus alimentos;
- a migração de produtoras e produtores, especialmente jovens, dentro e fora do

país, devida à impossibilidade de manter suas colheitas. Aqueles que não migrem
terão mais dificuldades para manter sua produção e, portanto, haverá mais
pobreza nas zonas rurais;

- aumento da população que se encontra no setor de micro-subsistência, em que
estão as mulheres, não por opção, mas precisamente pela falta de opções (ver
INAMU 2003). Nesse setor há más condições laborais, pouca proteção e baixa
renda, na grande maioria dos casos. 

As situações anteriores podem levar a maiores problemas de comportamento social, como a
violência, as drogas e delinqüência, o que gera mais preocupações e sofrimentos nas mulheres,
particularmente, quando suas filhas e seus filhos cometem estes atos, já que são elas que
atendem às questões mais cotidianas. 

Seus efeitos sobre as mulheres também têm sido denunciados em vários espaços. Por
exemplo, a equatoriana Magdalena Leon, no foro internacional "Idéias e Propostas para uma
Outra Integração" realizado em Guayaquil, em 8 de junho de 2005, afirmou: 

"por outro lado, há um tema importantíssimo que tem a ver com a produção
de alimentos e a agricultura. Em países como o Equador, as mulheres têm um
papel econômico e acesso a recursos mais visíveis nas pequenas e médias
empresas, especialmente rurais, como produtoras de alimentos; com
desvantagens, poderíamos dizer o que produzir e que destino tem nossa
renda. Outras experiências têm demonstrado que a agricultura familiar será
arrasada com os acordos de livre comércio, os mercados serão invadidos por
produtos subsidiados do norte e se destruirá a economia familiar, o que
provocará um êxodo das mulheres que trabalham no campo. Isso é a
destruição não somente de uma forma de produção, mas também de uma
forma de vida. Esse êxodo de mulheres, pelas políticas neoliberais,
alimentará o mercado de mão de obra flutuante nas cidades, com mulheres
desempregadas buscando renda em um contexto de precariedade e
informalidade." ( cit. em Tamayo, 2005)

Merece menção o tema da propriedade intelectual sobre as sementes e suas repercussões
sobre as mulheres campesinas. Os acordos de livre comércio obrigam a aprovar leis de
propriedade intelectual sobre as sementes, através da aprovação do convênio UPOV 91.
Eventualmente, isso poderia combinar-se com leis de certificação, que já existem, e dar o golpe
de misericórdia à produção familiar. Essas medidas aumentariam o custo das sementes,
dificultando o acesso. Os trabalhadores rurais, especialmente as campesinas, opinaram que:  

genero_portugues.qxp  21/02/2007  14:18  Página 31



32

"A apropriação privada, via patentes, do patrimônio coletivo sobre sementes,
artesanato e práticas curativas gerado especialmente pelas mulheres
indígenas e campesinas durante séculos representa uma expropriação e
afeta a capacidade produtiva, a soberania alimentar e a qualidade de vida de
todas e todos." (Declaração das Mulheres Andinas, 2005) . 

Além disso, declaram: "nos opomos à propriedade intelectual de qualquer forma de vida. Não
aos pagamentos por sementes ou plantas medicinais. Deverá haver leis que proíbam patentear

a vida, em todas suas
formas". ( Coordenadora de
Mulheres  Campesinas,
Costa Rica, 2005). 

O trabalho
doméstico e os
serviços públicos

O Estado e os serviços
públicos em geral, e alguns
serviços em particular, são
ameaçados pelos acordos de
livre comércio. Por um lado,
se afetam os poderes dos
Estados em âmbitos como a
regulação, legislação e
aplicação de justiça, não
somente porque esses
acordos estão acima das leis
nacionais - diferentemente do

que ocorre nos Estados Unidos -, mas também porque o recurso a tribunais arbitrais externos
aos sistemas judiciais permite às transnacionais modificar decisões internas dos países.
Também, esses tribunais podem, e assim ocorreu com o TLCAN, exigir compensações às
empresas, arrebatando importantes recursos dos Estados. Se a isso agregamos os efeitos
diretos sobre serviços públicos específicos, podemos entender que se reduz a política social do
Estado e sua  capacidade de ação para atender demandas sociais, a  exemplo do que ocorreu
na Costa Rica com a abertura das telecomunicações  (ver Trejos 2006).

O mesmo pode ocorrer com a educação pública, pois como já dissemos em outros artigos, fica
desprotegida e exposta à concorrência com as transnacionais - como ocorreu no México -
levando à segregação do sistema educativo entre um grupo de universidades privadas com
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muitos recursos econômicos, pesquisa e boa infra-estrutura, situadas principalmente no norte
do país, às quais tem acesso um setor da população de alta renda e onde  formam-se diretores
e altos funcionários para corporações transnacionais e, por outro lado, as universidades
públicas com menos recursos e um espaço cada vez mais reduzido ( Galindo 2005). Petras (
2004) considera que poderia, inclusive, gerar-se uma divisão entre vários segmentos desde os
centros que formam diretores para transnacionais e os que formam profissionais mal
remunerados, e ainda um setor que não tem acesso à educação superior. Além disso, nos
centros privados se concentra a formação ideológica para a dominação atual. Nos acordos de
livre comércio é, inclusive, provável que algumas empresas estrangeiras exijam,  como parte do
tratamento nacional estabelecido nos tratados, que possam receber verbas do orçamento
nacional para a educação, como já ocorre no México e no Chile (Galindo e Muñoz,  2005).

Os serviços prestados pelo Estado estão intimamente relacionados com a função de cuidado e
reprodução que a sociedade delegou de forma quase exclusiva às mulheres. A redução ou
eliminação destes serviços tem como conseqüências o encarecimento e a deterioração ainda
maior desses serviços, e seriam as mulheres dos setores populares as que, de maneira
imediata, teriam de lidar com as dificuldades familiares que surjam desse processo, tanto no
acesso aos serviços públicos como na problemática social agravada que poderia  gerar-se.
Assim, aumentaria o tempo que as mulheres deveriam dedicar para atender às necessidades
familiares, afetando suas possibilidades de permanecer ou integrar-se ao mercado laboral, e,
principalmente, de poder ter tempo livre. 

Conclusão: o que podemos esperar?

Se bem os acordos de livre comércio não têm um capítulo específico sobre as mulheres, nem
menções específicas a elas, exceto em temas relacionados com a cooperação, seus impactos
podem ser diferenciados em termos de gênero, como ocorre com qualquer processo social. 

A tendência fundamental que surge é a da possível exclusão de um maior número de mulheres
dos círculos de capital. Em primeiro lugar, como trabalhadora extradoméstica, pode esperar-se
um aumento no desemprego que nos acompanha desde a inserção laboral posterior, como
ocorre quando se fala de "exército de reserva", ou sua saída dos circuitos de reprodução de
capital de forma mais sustentada, com a ampliação do "exército de excluídos". Com isso, pode
esperar-se um aumento do número de mulheres refugiadas em micro-unidades econômicas,
que são apenas um meio de sobrevivência frente à falta a de opções. 

Entre as mulheres trabalhadoras extradomésticas, integradas ao trabalho assalariado, pode-se
esperar que predominem os espaços laborais onde não se respeitam os direitos trabalhistas,
onde o trabalho  é muito instável e onde as condições de trabalho podem ser muito deficientes.

genero_portugues.qxp  21/02/2007  14:18  Página 33



34

Isso se deve a que os acordos de livre comércio favorecem a inserção de mulheres nos circuitos
de reprodução de capital onde se obtém altos lucros por meio da diminuição dos salários  e de
outros direitos, além de o aumento da carga de trabalho. Para as mulheres isto gera muita
tensão e esgotamento, com o conseguinte desgaste prematuro. 

As mulheres campesinas e trabalhadoras extradomésticas verão afetadas suas possibilidades
de sobrevivência e reprodução, principalmente, pelos impactos em sua cultura milenar e nas
suas práticas de cultivo, que serão ameaçadas pelas exigências sobre propriedade intelectual
que impõem tais acordos. 

Em segundo lugar, como trabalhadoras domésticas, as mulheres e suas famílias têm menos
acesso aos serviços públicos, o que torna ainda mais vulnerável sua situação, porque não
somente lhes afeta de forma direta em seu acesso a tais serviços, mas também porque são as
mulheres quem assumem a atenção dessas necessidades na família. 

Também se pode esperar a redução da produção de alimentos, com o posterior aumento de
preços e eventual desabastecimento. Além desses problemas, o acesso aos alimentos pode ser
mais difícil e novamente seriam as mulheres mais pobres as que sofreriam as conseqüências. 

O aumento da pobreza significaria o aumento dos problemas sociais, como o trabalho infantil, a
delinqüência, a falta de esperança etc. Teríamos mulheres e homens mais pobres, e mais
mulheres e homens pobres. As mulheres, como trabalhadoras domésticas, teriam de lidar
diretamente com essa pobreza. 

As trabalhadoras e os trabalhadores do setor educativo enfrentarão problemas que se derivam
de sua condição de assalariados, consumidores de serviços públicos e também, derivados do
fato de que devem atender na escola a crianças e jovens cada vez mais pobres. 

Em síntese, os acordos de livre comércio afetam tanto a homens como a mulheres dos setores
populares, mas seus efeitos são mais devastadores nas mulheres, como trabalhadoras
extradomésticas e domésticas. As mulheres seriam excluídas dos circuitos de capital ou se
integrariam de tal modo que favoreceriam a geração de excedentes sobre a base de salários
mais baixos e maior intensidade de trabalho. Como trabalhadoras domésticas, os acordos de
livre comércio reduziriam seu acesso aos serviços públicos para atender às necessidades da
família, o que aumentaria o tempo que devem dedicar a este trabalho invisível e ao mesmo
tempo aumentaria o desgaste e reduziria, ainda mais, o tempo disponível para recreação,
formação, relações pessoais, assim como para a participação na defesa de interesses próprios,
de seus companheiros de trabalho e de vida. 
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Igualdade de Remuneração

Brígida Riveira  5

Na Nicarágua, 52% da população é formada por mulheres, ou seja, somos mais de 2.704.000
mulheres no país. Muitas vezes, o trabalho realizado pelas mulheres recebe remuneração
inferior em comparação com a que recebem os homens porque existe uma desvalorização do
trabalho feminino. 

Que conseqüências provoca esta desvalorização, tanto nas famílias como no país?

No caso das/dos docentes, a renda e as condições de trabalho se baseiam no valor estipulado
pelo trabalho que realizam e sua habilidade para negociar com empregadores e com os
governos que financiam a educação. 

3 Dirigente nacional da CGTEN-ANDEN, Nicarágua. 
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As/os docentes são o recurso mais importante do ensino. Sua contribuição à formação dos
estudantes é essencial para que as oportunidades e experiências de aprendizagem sejam bem
sucedidas. O dinheiro investido na capacitação de docentes, salários e em melhores condições
de trabalho é o aspecto mais significativo do investimento educativo. É a garantia de uma
educação de qualidade. 

A igualdade de remuneração é um tema para as/os docentes que trabalham em educação,
devido a que os salários e as condições de trabalho dos homens, e a qualidade do ambiente
educativo, são afetados por ser esse um setor predominantemente feminino. 

O progresso das mulheres e a igualdade entre gêneros é uma questão de direitos humanos e
uma condição para a justiça social, não devendo ser vista de forma isolada como um tema de
mulheres. A igualdade de remuneração melhora a situação de todas e todos os docentes. 

A igualdade salarial é mais do que um salário igual por um trabalho igual e implica que se pague
da mesma maneira por um trabalho de igual valor, ou de valor comparável, ainda que sejam
diferentes.  Quando as tarefas laborais requerem um nível igual de habilidades, qualificação
profissional igual ou similar, o mesmo grau de esforço e as mesmas demandas, as condições
de trabalho e de salário devem ser iguais. 

A análise da igualdade de remuneração mostra que trabalhos nos quais predominam as
mulheres recebem remuneração inferior em comparação aos trabalhos onde predominam os
homens. 

O trabalho educativo recebe menos remuneração do que outros trabalhos que requerem o
mesmo nível de qualificação profissional. 

A igualdade de remuneração implica mais do que um salário nominal e está integrada também
por prestações, bonificações, oportunidades de capacitação e promoção. Para isso, é
necessário ver como está distribuído o tempo de trabalho. 

O tempo de trabalho das mulheres é muito maior que o dos homens, pois geralmente os
homens não dividem as responsabilidades familiares. Quantas vezes as mulheres não podem ir
a uma assembléia ou a um curso de capacitação porque devem cozinhar, limpar, lavar, passar
e cuidar das crianças?
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Muitas vezes somos criticadas porque não aproveitamos as oportunidades. Quais
oportunidades? A desigualdade entre homens e mulheres provoca e sustenta a distribuição
desigual de poder. 

Como podemos avançar rumo à igualdade de remuneração?

O primeiro passo é saber quem somos e o valor do nosso trabalho, para diminuir as diferenças
salariais entre homens e mulheres e alcançar a  igualdade de remuneração. Para isso, é
necessário definir algumas estratégias de ação.  

Devemos realizar uma campanha constante sobre a relação diretamente proporcional entre
igualdade de remuneração e o desenvolvimento do país em todos os campos, principalmente o
econômico. 

Na negociação coletiva:

- integrar a questão da igualdade de remuneração.

- tratar a igualdade de remuneração como um tema de justiça, não somente como uma
questão salarial.

- é fundamental ter, pelo menos, número de mulheres igual ao número de homens nos
comitês negociadores.

- investigar as desigualdades salariais, avaliar os trabalhos, promover auditorias
salariais.

- utilizar as disposições legais vigentes para defender-se judicialmente contra a
discriminação salarial.

- examinar formas em que o objetivo de igualdade de remuneração possa ser incluído
mais eficazmente na negociação coletiva. 

- explorar formas de adotar a igualdade de remuneração como critério fundamental na
negociação coletiva. 

Anexo

Conheçamos o Convênio 100 da OIT

Convênio sobre a igualdade de remuneração, 1951.
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Artigo 1

Para os fins dest a Convenção:

a) o termo remuneração compreende o vencimento ou salário normal, básico ou mínimo,
e quaisquer vantagens adicionais pagas, direta ou indiretamente, pelo empregador ao
trabalhador em espécie ou in natura, e resultantes do emprego;

b) a expressão igual remuneração de homens e mulheres trabalhadores por trabalho de
igual valor refere-se a tabelas de remuneração estabelecidas sem discriminação
baseada em sexo.

Artigo 2

1. Todo País-membro deverá promover, por meios apropriados aos métodos em vigor
para a fixação de tabelas de remuneração, e, na medida de sua compatibilidade com
esses métodos, assegurar a aplicação, a todos os trabalhadores, do princípio da
igualdade de remuneração de homens e mulheres trabalhadores por trabalho de igual
valor.

2. Esse princípio pode ser aplicado por meio de:

a) leis ou regulamentos nacionais;

b) mecanismos legalmente estabelecidos e reconhecidos para a fixação de salários;

c) convenções ou acordos coletivos entre empregadores e trabalhadores, ou

d) a combinação desses meios.

Artigo 3

1. Quando esta ação facilitar a aplicação das disposições desta Convenção, medidas serão
tomadas para promover uma avaliação objetiva de empregos com base no trabalho a ser
executado.

2. Os métodos a serem seguidos nessa avaliação serão decididos pelas autoridades
responsáveis pela fixação de tabelas de remuneração ou, onde forem fixadas por convenções,
acordos ou contratos coletivos, pelas partes contratantes.

3. As diferenças entre as tabelas de remuneração, que correspondem, sem consideração de
sexo, a diferenças no trabalho a ser executado, conforme verificadas por essa avaliação
objetiva, não serão consideradas como contrárias ao princípio da igualdade de remuneração de
homens e mulheres trabalhadores por trabalho de igual valor.

Artigo 4

Todo País-membro deverá colaborar, com as organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, da maneira mais conveniente para fazer cumprir as disposições
desta Convenção.
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A necessidade de construir um currículo

explícito com perspectiva de gênero. 

Loreto Muñoz 2
A educação inclusiva é o grande desafio para nosso continente e as transformações sociais que
ela pode  promover são de enorme magnitude, pois o processo educativo incide não somente
na escola, com as experiências de aprendizagem  cotidianas, e estabelece vínculos entre os
conteúdos escolares e o desenvolvimento social das pessoas. 

A educação inclusiva é democrática porque implica formação para a tolerância, o respeito à
diversidade, o pensamento crítico, a capacidade de escutar e chegar a consensos, etc. Esses
valores são adquiridos não apenas a partir do conhecimento puro, mas também das formas de
aprendizagem e da sua prática cotidiana. Promover este tipo de educação é uma
responsabilidade tanto do sistema escolar como da sociedade como um todo. 

2 Coordenadora Regional da Internacional da Educação  para América Latina
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Se bem  esse tipo de educação requer decisões políticas claras e a incidência de muitos atores
com seus particulares pontos de vista, constituí um ponto de partida para tratar de aproximar
educação, democracia e escola. 

A necessidade de construir uma sociedade mais igualitária em oportunidades passa
necessariamente por visibilizar as dificuldades, enfrentá-las e buscar soluções. 

Entre as temáticas que motivam esta reflexão se inclui a perspectiva de gênero. 

Falar de educação inclusiva obriga a  considerar a perspectiva de gênero e enfocar as relações
de poder que se observam nas construções culturais, sociais e históricas que, vistas sob o
aspecto de gênero, determinam claramente o masculino e o feminino, ou seja, as
representações simbólicas da diferença sexual que determinam as funções sociais que cada
sexo tem cumprido. 

São as construções de gênero as que condicionam a existência de uma avaliação assimétrica
para mulheres e homens, devido a que as relações de poder que se estabelecem possibilitam
a existência de mecanismos de subordinação e exclusão em prejuízo das  mulheres. Sob essa
lógica, é possível afirmar que a relação que existe entre essa construção se contradiz com o
esperado para a aprendizagem de valores democráticos, já que transmitem padrões sociais de
discriminação por parte de homens e mulheres durante suas experiências educativas. 

A socialização que se dá na escola está condicionada pelos elementos do contexto, como ser
de uma determinada classe social, etnia e sexo, assim como pelas condições históricas,
políticas e geográficas, mas é mais simples demonstrar a desigualdade na educação quando
nos referimos a fatores como a classe social do que ao gênero. 

Em uma educação inclusiva é importante identificar e transformar práticas institucionais e
atitudes que geram e legitimam comportamentos discriminatórios em função de sexo, ainda
mais quando se projetam em representações da realidade social e em juízos de valor que
regulam a convivência. 

Existem muitos diagnósticos que mostram a lacuna entre as oportunidades e as condições reais
que obstaculizam a participação plena das mulheres na sociedade. O sexismo se expressa em
prática e atitudes que fomentam a desigualdade social em função da diferenciação sexual. 
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Para explicar essas diferenças entre mulheres e homens surge nas ciências sociais a categoria
de gênero que dá conta do conjunto de símbolos, valores, representações e práticas que cada
cultura associa com o fato de ser de um sexo ou de outro. O conceito de gênero introduz uma
diferenciação entre o sexo biológico e o gênero que culturalmente nos determinam e que nos
transforma em mulheres e homens.

O sexismo é muito limitante para mulheres e homens devido à determinação de papéis
estereotipados a cada um. Entretanto, é duplamente negativo para as mulheres porque suas
atitudes, comportamentos, jogos, interesses e capacidades, sob esse conceito, fazem com que
elas interiorizem um lugar secundário e de subordinação na sociedade. 

No Chile, da mesma forma que em outros países da América Latina, a discriminação em função
do sexo na educação não se encontra no acesso ao sistema educativo, nem em sua estrutura
formal, pois a cobertura da educação básica  atualmente atende de igual forma a meninas e
meninos. Atualmente o debate é sobre a qualidade e as modalidades de ensino, ou seja, sobre
o currículo formal ou explícito, associado a planos e programas de estudo, e sobre o currículo
oculto, associado às práticas educativas. 

Em investigações realizadas pelo Movimento Pedagógico, tanto em Conchalí como em
Concepción, constatou-se que existe um currículo oculto discriminador pelas práticas sócio-
culturais e um currículo explícito que não facilita a formação de consciência sobre a perspectiva
de gênero, o que não facilita para que avancemos rumo à igualdade de oportunidades. 

A partir dessa experiência é importante revisar e reformular o currículo explícito através de
políticas educativas e o currículo oculto por meio das práticas pedagógicas. Necessitamos levar
a discussão sobre desigualdade a todos os níveis educativos, e de maneira especial à educação
básica. Não se trate de discutir as diferenças biológicas, mas sim de conceituar o significado
que temos dado, culturalmente, às diferenças, principalmente no que se refere ao aspecto
educativo e ao desenvolvimento social. 

Introduzir a perspectiva de gênero na reflexão sobre políticas educativas e nas transformações
educativas nos leva, sem dúvida, a visualizar as desigualdades sociais entre homens e
mulheres, que se expressam e se mantém em uma variedade de aprendizagens que ocorrem
nas interações que se produzem e reproduzem cotidianamente em diversos espaços, entre eles
o âmbito escolar. 

As práticas educativas são parte de um processo sobre o qual incidem elementos e situações
variadas, que dão conta de como atua o sistema de gênero. Assumir esta perspectiva de análise
e reflexão nos leva a  questionar eticamente nossas ações como docentes. Em outras palavras,
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desde que tomamos consciência da existência da perspectiva de gênero, na construção de
padrões sócio-culturais, devemos perguntar quanto contribuímos, a partir da aprendizagem e da
construção de valores, à consolidação de uma cultura mais democrática.  

É importante revisar os fundamentos pedagógicos e ver, criticamente, o funcionamento das
instituições educativas para eliminar as visões sexistas que permeiam o cognitivo, afetivo e as
atitudes, elementos que formam os processos educativos. Desta forma contribuiremos à
transformação da igualdade formal em igualdade real entre mulheres e homens em nossa
sociedade e, conseqüentemente, aos processos de democratização social. 

O sexismo na educação é profundamente antidemocrático, tanto pela discriminação que
representa como pelas conseqüências no conjunto da sociedade. O domínio dos valores
masculinos e o menosprezo aos femininos geram importantes iniqüidades no desenvolvimento
da sociedade. Não basta  legislar. As mudanças de conduta não são decretadas, são um meio
para atingir a igualdade. Assim, é necessário intervir a partir da educação, já que não é possível
impor leis  sobre mudanças de atitude. 

Enfrentar o fenômeno do sexismo a partir da educação é o primeiro passo para avançar em
transformações sociais e culturais mais profundas, pois implica fazer da tolerância e do respeito
algo cotidiano. O desenvolvimento de um pensamento crítico abre espaços a mulheres e
homens rumo a novas possibilidades de desenvolvimento conjunto. 

Para recordar brevemente o que é o currículo, poderíamos dizer que é o conjunto de elementos
que formam o processo de ensino e aprendizagem. Por isso é tão importante abordá-lo quando
falamos de transformações no âmbito educativo. O currículo está composto por  diversos
elementos: conteúdos, objetivos, recursos, métodos de ensino e aprendizagem, avaliação,
recursos humanos e suas características, requisitos, fortalezas e debilidades. 

Quando elaboramos o currículo tendemos a priorizar alguns elementos. Existem muitas
tendências e posições mas se nos centramos no ser humano e suas características biológicas,
sociais, culturais e de desenvolvimento, poderemos abordar da melhor forma os processos de
ensino e aprendizagem. 

A aprendizagem de condutas e atitudes masculinas ou femininas corresponde a um processo
de socialização de gênero que influi de diversas maneiras na formação: escolha de certas
carreiras profissionais, atitudes frente a certos temas e atividades, dificuldade para ingressar em
ocupações diversificadas, assumir cargos públicos, etc. 
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Um currículo com enfoque de gênero deve considerar estas diferenças e favorecer a igualdade
de oportunidades para mulheres e homens. Por exemplo: 

- Que os objetivos se orientem não somente ao conhecimento, mas também às
tarefas a realizar, dando as mesmas oportunidades a mulheres e homens;

- Que os conteúdos incluam dados e elementos tanto de mulheres e homens para
análise;

- Que a metodologia seja participativa e ajude a  incorporar as mulheres que são,
tradicionalmente, mais passivas em grupos mistos;

- Utilizar linguagem inclusiva, mas se vemos que a utilização do feminino e
masculino é redundante, podemos buscar conceitos que sejam inclusivos para
ambos os sexos, por exemplo, "o grupo", "cada estudante" ao invés de " os
estudantes", " o aluno" ou "o homem". 

Um currículo com enfoque de gênero deve ser explícito, conhecido e consciente e deve ser
aplicado por pessoas com consciência e formação em gênero. Deve, além disso, considerar
como vivem as mulheres e os homens no país. Um currículo não é neutro e deve tomar partido
pelo desenvolvimento humano com toda sua riqueza e diversidade, e também as pessoas que
o aplicam.

Mulheres e homens, por meio da educação e da aprendizagem, poderão apropriar-se de novas
maneiras de perceber e saber, construindo novos valores para uma sociedade mais justa e
democrática. 
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